
 
MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA 

 

 

Pedra Bela/SP, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

Senhores Vereadores, 

 

 

Encaminhamos à elevada apreciação desta Colenda Câmara Municipal o presente 

Projeto de Lei, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município Pedra Bela, o 

Festival Sertanejo – Milton Albano, com o objetivo de fomentar e promover a música Sertaneja Raíz 

e Música Caipira. 

 Pedra Bela, é reconhecida como o munícipio mais rural do estado de São Paulo, o 

nosso povo tem um forte lastro com a história sertaneja, sendo a música sertaneja e caipira expressão 

cultural de grande parte da nossa população. 

 Há mais de 30 anos é realizado o Festival Sertanejo, que leva o nome de um de seus 

principais precursores, o Sr. Milton Albano, reunindo diversas atrações artísticas expressadas na viola 

caipira. 

A programação do Festival inclui competições que destacam talentos na música de 

viola nas categorias: “Viola Tradicional” e “Viola em Movimento”. Além das competições, o festival 

oferece uma variedade de atividades culturais, apresentações de grupo de Catira e a Orquestra de 

Violeiros, o que traz ainda mais dinamismo ao evento.  

O Festival de Viola consolidou-se como um espaço vital para a preservação e 

promoção da música caipira. Os artistas e o público que participam do evento mostram que a tradição 

da viola continua a inspirar novas gerações. A diversidade de talentos e a riqueza das apresentações 

reforçam o papel da cultura caipira na identidade regional.  

Assim, o festival não apenas homenageia os mestres da viola, mas também abre 

espaço para que novas vozes e talentos possam se manifestar. Em cada acorde e em cada canção se 

faz presente a história e a luta pela continuidade dessa rica herança cultural.  



 
Pedra Bela, com seu festival, reafirma a importância da música caipira na vida de 

seus cidadãos, celebrando a arte e a convivência em comunidade. 

Além do mais, o evento tem potencial turístico e econômico, atraindo visitantes e 

movimentando o comércio, o que reforça a importância de sua valorização pelo poder público. 

Assim, submetemos o presente Projeto de Lei à análise e aprovação dos nobres 

vereadores, na certeza de que esta iniciativa representa o legítimo interesse do nosso povo.  

 

Sem mais, nós, Vereadores Autores, subscrevemos: 

 

 

 

 

Dr. Adalto Jose Maciel Leme 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Daniel Aparecido Pinto 

Vice-presidente da Câmara 

 

 

Adão Moacir Ferreira 

1º Secretário 

 

 

 

Denício Pereira  

Vereador 

 

 

 

 

 

Murilo de Moraes 

Vereador  

 

 

 

 

 

Noel Rosa Marques 

Vereador 

 

 

 

 

 

 


